
LEI Nº 2.978/2019  

EMENTA: Cria o “Programa Artista da Casa”, 
tornando obrigatório que a abertura de 
eventos musicais que contem financiamento 
público municipal sejam iniciadas por 
bandas, cantores ou instrumentistas locais, e 
dá outras providências. 

 

 

 

 

 
 

 

             O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o artigo 47, inciso III, da Lei Orgânica do Município.  

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Santa Cruz do 

Capibaribe, Estado de Pernambuco, através do Projeto de Lei nº 150/2018 por meio 

do poder legislativo decreta, e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Instituiu a obrigatoriedade da oferta de oportunidade para apresentação de grupos, 
bandas, cantores ou instrumentistas locais na abertura de eventos musicais que contem 
financiamento público municipal. 
 
Art. 2º Consideram-se grupos, bandas, cantores ou instrumentistas locais aqueles 
residentes no município; no caso de pluralidade de componentes, aquela coletividade que 
contemple a maioria de integrantes que no município tenha sua residência. 
 
Art. 3º A inscrição para participar do “Programa Artista da Casa”, deverá ocorrer através do 
site da prefeitura municipal de Santa Cruz do Capibaribe ou de local oferecido pelo poder 
executivo. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

                        Palácio Prefeito Braz de Lira, 23 de abril 2019 

EDSON DE SOUZA VIEIRA 

Prefeito Constitucional do Município de Santa Cruz do Capibaribe 

                       


